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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS
SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES CENTRALIZADAS
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Processo nº 16/2159-0001530-4 
 
Assunto: Recurso ao Edital de Pregão Eletrônico nº 067/2017
 

Sr. Diretor

 

Examinado a Impugnação ao edital PE nº 067/2017, apresentada pela empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, com base nos fundamentos e nas razões apresentadas pela Assessoria Jurídica da CELIC/RS, DECIDO pelo NÃO ACOLHIMENTO da mesma.
 

Em 24.01.2017.
___________________________________________________
Pregoeiro
 

Diante das considerações expostas pela Assessoria Jurídica/CELIC, por intermédio da Informação nº 0109/2017 – ASJUR/CELIC, aprovo a decisão do Pregoeiro, pelos fundamentos e razões apresentadas.
 

Em 24.01.2017.
Diretor do Dep. de Licitações Centralizadas/CELIC
CELIC/RS - Av. Borges de Medeiros nº 1501-2º andar - Centro Administrativo Fernando Ferrari - Porto Alegre, CEP 90119-900 - RS – Brasil - Fone (51) 3288-1160 - FAX (051) 3288-1162
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